
DIÁRIO O F I C I"A D 
Estado de São Paulo " 1 • • 

ficação, desde que com prévia autorização do Pres idente d a República, ouvido o 
Ministério da Justiça (art igo 1.° e seu parágrafo único). 

A indispensável autorização pres idenc ia l fo i outorgada, à v is ta d a E x 
posição de Mot i vos GM-n.° 396-B, do Ministério da Justiça, mediante o seguinte 
despacho: 

" A u t o r i z o , observado o disposto n o i t e m V I I I , do ar t igo 13 d a 
Constituição, acrescentado pelo A t o Comp lementa r n.° 40, de 30 de 
dezembro de 1968 e rat i f i cado pelo art igo 3.° do A t o Ins t i tuc i ona l n.° 
6, de 1.° de fevereiro de 1969". 

tudo conforme comunicação do mesmo Ministério ao Senhor Pres idente Vdo T r i 
buna l de Justiça do Estado . ^ 

Ass im, e tendo em v is ta a solicitação daquela a l t a autor idade no s e n 
t ido de ser editado o ordenamento jurídico em apreço, com o qua l se man i f e s t a 
r a m de acordo não só a mais eminente Corte Judiciária do Estado, como também 
o Senhor Secretário d a Justiça, venho e n c a m i n h a r o assunto à e levada de l ibe
ração de Vossa Excelência. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henr ique Turner , Secretário de Es tado-Che fe da^Casa C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Doutor Roberto Cos ta de Ab r eu Sodré, 
Governador do Es tado . 

D E C R E T O - L E I N.o 159, D E 28 D E O U T U B F O D E 1969. 

Dispõe sobre o prov imento das serventias de justiça não o f i c i a 
l i zada is e dá providências corre latas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da 
atriouição que, por força do A t o Comp l emen ta r n.o 47. de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § l.o do art igo 2.o do A to Ins t i tuc i ona l n.o 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

Dec r e t a : 
C A P I T U L O I 

Do Prov imento e Vacância — 
Ar t i go 1.° — N e n h u m a servent ia será prov ida a título de propr i e 

dade nem em caráter vitalício. 
Parágrafo único — O prov imento será feito poi ato do Chefe 

dc Pocer Execut i vo . 
A r t i g o 2.° — O prov imento e a vacância das serventias de j u s t i 

ça não o f ic ia l i zadas regcr-se-ão pelo disposto neste decreto- le i : 
art igo 3.° — A Vacância da serventia decorrerá: 

I — da desistência, concedida por ato do Secretário d a Justiça, após 
a verificação da regular idade dos serviços do cartório, proced ida 
pelo J u i z Corregedor respect ivo; 

I I — do fa lec imento do serventuário; 
I I I — do abandono do exercício, ver i f icado em processo admin is t ra t i vo , 

exceto se o serventuário fôr vitalício, case em que o abandono 
será apurado em processe j u d i c i a l ; 

I V — de demissão, impos ta em v i r tude de decisão irrecorrível; 
V — da remoção ou promoção do serventuário, nos termos deste decre

to- le i , depois de sua posse em nova servent ia ; 
V I — de aposentador ia . 

§ 1.° — A Secre tar ia da Justiça, tomando conhec imento da vaga, derá 
Vênc !a da mesma, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao Pres idente do T r i 
b u n a l Ce Justiça dc Estado, a quem caberá i n i c i a r o processo de concurso pa ra 
ser or v imento . 

§ 2." — As serventias que forem cr iadas são equiparadas às vagas, e 
*eu Ot ./vimento será sempre feito pe la f o rma prece i tuada neste decre to - 1 ^ . 

S 3.° — P a r a efeito de prov imento , equ iparam-se aos ofícios vagos os 
que forem desanexados ou restabelecidos. 

CAP ÍTULO I I 
1 

D a Classificação das Servent ias 
• Ar t i go 4.° — P a r a o f i m de admissão, remoção e promoção, f i c a m 

assim classi f icadas as serventias de justiça não of ic ia l i zadas, qualquer que seja 
a sua natureza : 

I — P r i m e i r a C lasse : * 
Os Cartórios de Reg is tro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos distr i tos e 

subdb t i i t o s que não se jam sede de município, das comarcas de l . a entrância; 
I I — Segunda C lasse : 

a) os Cartórios de Reg is t ro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos d i s 
tr i tos e subdistr i tos que sejam sede de município das comar 
cas de l . a entrância; 

b) os Cartórios de Reg is t ro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos d i s 
t r i tos que não se jam sede de município das comarcas de 2 a 

entrância. 
I I I — Te r ce i r a C lasse : 

*) os Cartórios de Notas e Ofícios de Justigr. os Ofícios do D i s 
t r ibu idor Con tador e Pa r t i do r , os Cartórios de Registros Pú
bl icos das Comarcas de 1." entrância, e os Cartórios de Reg i s 
t r o C i v i l das Pessoas Na tu ra i s do d istr i to ou subdistr i to d a 
sede das comarcas de 1* entrância; 

b) os Cartórios de Reg is t ro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos d i s 
t r i tos e subdistr i tos que se jam sede do município, das comar 
cas de 2 . a entrância; 

_c) os Cartórios de Reg is tro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos d i s 
t r i tos e subdistr i tos que não se jam sede do município, daç 
comarcas de 3. a entrância. 

I V — Q u a r t a C lasse : 
a) os Cartórios e Ofícios de Justiça referidos no inc iso II , alínea 

" a " , das comarcas õe 2.* entrância; 
b) os Cartórios de Reg is t ro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s dos d i s 

tr i tos que se jam sede do municíp'o, das comarcas de 3. a e n 
trância; 

c) os Cartórios de Reg is tro C i v i l das pessoas Na tu ra i s dos d i s 
tr i tos e subdistr i tos que não se jam sede de município n a co 
m a r c a da C a p i t a l (entrância espec ia l ) . 

V — Q u i n t a C lasse : 
Os Cartórios e Ofícios de Justiça referidos no inc iso I I I , a l inea ' . ' a " , 

das comarcas de 3 a entrância. 
V I — Classe Espec i a l : 

Os Cartórios de Notas, os Cartórios de Reg is tro de Imóveis, os C a r 
tórios óe Reg is tro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, os Cartórios 
de Prctestos de Le t ras e Títulos da comarca da C a p i t a l , e os Cartórios de Reg i s 
tro C i v i l das Pessoas Na tu ra i s do d is t r i to e subdistr i tos d a sede da comarca d a 
C a p i t a l . 

C A P Í T U L O m 

Dos Concursos 

SEÇÃO I — D A ADMISSÃO 
~" Ar t i go 5.» — N e n h u m a admissão se fará senão pa ra a serventia da 

classe i n i c i a l (1 .* c lasse) . 
Ar t igo 6.° — Opera-se o prov imento no cargo de t i tu l a r da serven

t ia , não havendo candidato à remoção, mediante concurso de provas e títulos, 
ao qual somente poderão concorrer os escreventes com, pelo menos, 2 (dois) 
anos de efetivo exercício no cargo. 

Parágrafo único — N a hipótese de não haver candidato nos termos 
deste artigo, será aberto novo concurso, no qua l poderá inscrever-se qualquer 
cidadão bras i le i ro n o gozo dos seus dire i tos c i v i s e políticos fc que satisfaça às 
demais exigências da l e i e do regulamento do concurso. 

A r t i go 7.° — C o m u n i c a d a a vaga, cujo prov imento se deva r e a l i 
zar nos termos do art igo 6.°, o Pres idente do T r i b u n a l de Justiça fará p u b l i 
car, no "Diário da Justiça", com prazo de 20 (vinte) dias, edita is pa ra a i n s 
crição dos candidatos ao concurso . 

Ar t igo 8 ° — P a r a a inscrição em concurso de provas e títulos, o 
cand idato fará prova de: 

I — ser bras i l e i ro ; 
I I — ter mais de 18 (dezoito) anos e menos de 40 (quarenta) , n a 

data da inscrição, exceto se o candidato já fôr serventuário ou 
escrevente, os quais f i cam isentos do l im i t e (teto) de idade; 

I I I — quitação ou isenção do serviço m i l i t a r ; 
I V — inscrição e le i tora l em vigor ; 
V — idoneidade m o r a l ; 

V I — não estar sendo processado n e m ter s ido condenado por cr ime 
con t r a o patrimônio, a administração e a fé pública; 

V I I — ser portador de car t e i ra de Ident idade. 
§ 1.° — Deverá, a inda , o cand ida to j u n t a r ao seu requer imento de 

Inscrição os seguintes documentos, se fôr serventuário ou escrevente ' (art igo 6.°): 
1 — certidão de tempo de serviço expedida pe la Corregedor ia G e r a l 

d a Justiça; 

2 — certidão r e l a t i va a fa l tas d i sc ip l inares . 
3 — atestado de residência; , 
4 — atestado de capac idade física e m e n t a l . r 

§ 2.0 — Os requerimentos de inscrição mencionarão expressamente, 
sob pena de exclusão do concurso, as comarcas, o s cargos exercidos e os no
mes dos Juízes perante os quais os candidatos t e n h a m serv ido . 

§ 3 0 _ poderá o candidato apresentar outros documentos que lhe 
abonem a conduta ou merecimento, inc lus ive t raba lho sobre assunto per t inente 
à servent ia desde que publ icado 2 (dois) anos, pelo menos, anter iormente ao 
concurso . . . 

A r t i go 9.° — A med ida que lhe forem apresentadas as petições, o 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça requisitará dos Juízes, perante os quais t e n h a m 
servido os requerentes, e às entidades a que se f i l i em os candidatos não escre
ventes (parágrafo único do art igo 6.°) informações reservadas sobre s u a c o m 
petência e idoneidade m o r a l . 

A r t i go 10 — Ence r radas as inscrições, constituir-se-á Comissão E x a 
m inado ra , composta de 2 (dois) membros do Poder Judiciário, designados pelo 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça, com a participação de representante d a O r 
dem dos Advogados do B r a s i l e de membro do Ministério Público, além de um 
serventuário designado pelo Secretário d a Justiça. 

Parágrafo único — Dent re os membros do Poder Judiciário, desig
nados n a f o rma deste ar t igo p a r a pa r t i c i pa r da Comissão E x a m i n a d o r a , exer
cerá a presidência desta o mais ant i go . 

Ar t i go 11 — R e u n i d a a Comissão E x a m i n a d o r a em local , d i a e h o r a 
determinados pelo seu presidente, a e la serão presentes os processos re lat ivos 
as inscrições requeridas, trazendo relatório d a Secre tar ia do T r i b u n a l de Justiça, 
c om informações, notas desabonadoras, acaso existentes, resumo d a documenta 
ção, além de informações reservadas. 

§ 1.° — Serão e l iminados os candidatos que não t ixerem exibido os 
documentos necessários, os que t iverem cometido omissão culposa- ou fa ls idade 
de declaração, e a i n d a aqueles cujas informações forem desfavoráveis a juízo 
d a Comissão E x a m i n a d o r a . 

§ 2.° — Ao candidato não admi t ido ao concurso cabe o d ire i to de 
recurso pa ra o Pres idente do T r i b u n a l de Justiça, interposto por petição, no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados d a publicação do ato de inde fer imento no 
órgão o f i c i a l . 

A r t i g o 12 — Decorr ido o prazo a que se refere o 5 2.0 do ar t igo 
anter ior , ou decididos os recursos, serão publ icados, dentro dos 3 (três) dias se
guintes, no "Diár io d a Justiça", os nomes dos candidatos admit idos ao concurso 
e anunc iado o d ia . 1 h o ra e o l oca l em que deverão comparecer p a r a início d a 
prestação das provas. 

Artrgo 13 — O concurso será público e constará d a apreciação dos 
títulos apresentados pelos candidatos e de provas m a n u s c r i t a datilográfica e o ra l , 
que serão precedidas tíe chamada dos interessados e de apresentação de prova» 
de ident idade. 

Parágrafo único — A Comissão adotará critérios e providências que 
impeçam a identificação das provas manuscr i t as e datilográficas até seu j u l 
gamento. 

A r t i go 14 — A prova manusc r i t a , cu ja duração não excederá de duas 
horas, será íealizada em conjunto, independentemente de pontos, devendo as 
questões versar sobre matéria concernente às atribuições d a servent ia em c o n 
curso, f o rmuladas no momento . 

% 1.° — Não será pe rm i t i da qualquer comunicação entre os candidatos 
ou a consul ta a apontamentos, notas ou l ivros, exceto aos volumes de legislação 
não comentada, sob pena de exclusão do concurso. 

§ 2.° — U m dos membros d a Comissão Exam inado ra , pelo menos, i n s 
pecionará, cont inuamente , a realização das provas. 

A r t i g o 15 — Seguir-se-á a prova datilográfica, que consistirá na re
dação de qualquer dos atos pert inentes à servent ia posta em concurso, sendo 
pe rm i t i da a adaptação do cand idato à máquina de escrever, mediante seu manejo 
exper imenta l . 

A r t i g o \6 — No ju lgamento das provas manuscr i t as e datilográficas, 
atender-se-á não somente aos conhec imentos prof issionais, revelados pelo c a n 
didato, mas também à ca l i g ra f ia , à or togra f ia e à rap idez da escr i ta . 

A r t i g o 17 — Será considerado inab i l i t ado nas provas manuscr i tas e 
datilográficas o candidato que obt iver média in fer ior a 4 (quatro) em cada uma 
dessas provas 

Ar t i go 18 — As notas serão sempre atribuídas por extenso, com v a 
lores que variarão de (0) zero a 10 (dez) tanto pa ra as provas escritas como 
p a r a as orais. 

A r t i go 19 — As arguições orais, e m d ia , ho ra e loca l prev iamente de
signados, versarão "obre questões teóricas e práticas pert inentes à servent ia, com 
duração não super ior a 30 ( t r inta ) minutos , cada u m a . 

Pa rag ra f a único — As notas serão atribuídas pelos membros da C o 
missão E x a m i n a d o r a imed ia tamente depois de cada arguição e lançadas em l i s ta 
especial , ao lado do nome do candidato . * 

A r t i g o 20 — Te rm inadas as provas, a Comissão, em sessão secreta. 
procederá: 

I — ao exame dos títulos apresentados pelos cand idatos ; 
I I — à apuração das médias resultantes das provas prestadas; 

I I I — à apuração da no ta f ina l , que será a soma dos pontos obtidos 
por força do disposto nos incisos anter iores. 

Parágrafo único — Os valores a serem conferidos aos títulos serão 
os seguintes: 

1 — d ip l oma de bachare l ou doutor em D i r e i t o — 3 (três) pontos; 
2 — d ip l oma de qualquer outro curso de nível superior ou médio — 

2 (dois) pontos; 
3 — cert i f icado de conclusão de curso secundário (l.o e 2.0 c iclos) , ou 

documento equivalente desde que não oco r ram as hipóteses anteriores — 1 (um) 
ponto ; 

4 — cert i t icado de conclusão d*6-curso g inas ia l ( l .o c ic lo ) , ou documento 
equivalente, desde que não ocorra n e n h u i n a das hipóteses anteriores — 1|2 
(meio) ponto; 

5 — obra sobre assunto per t inente à serventia, desde que pub l i cada 
dois anos, pelo menos antes da inscrição no concurso — até 2 (dois) pontos: 

6 — cada período de 5 (cinco) anos de efetivo exercício como escre
vente ou out ra função exerc ida como serv idor da justiça, J u i z , P romotor ou A d v o 
gado — 1 (um) ponto ; 

7 — serviço prestado, como serv idor d a justiça, à Justiça E l e i t o ra l , 
em ofício anexo a cartório estadual pelo prazo de 2 (dois) anos. nos termos do 
art igo 18, § 2.0 d a L e i federal n.o 1164, de 24 de ju lho de 1950, ou out ra le i 
poster ior equivalente — 1 (um) ponto ; 

8 — eficiência de t raba lho e boa cooperação, ver i f icadas através das 
informações reservadas co lh idas pa ra efeito do concurso, bem como dos documen
tos juntados pa ra esses f ins — até 1 (um) ponto ; 

9 — exercício in te r ino , pelo candidato, do cargo de serventuário, 
durante 3 (três) anos consecutivos ou não — 1 (um) ponto . 

A r t i g o 21 — Concluída a apuração, organizará o presidente a relação 
gera i dos candidatos aprovados, n a ordem decrescente das notas, a qual , ass i 
n a d a pelos membros da Comissão será incorporada , pelo seu secretário, à a t a 
f i n a i dos seus t rabalhos e pub l i cada no "Diário da Justiça". 

Parágrafo único — Admitir-se-á, c om referência à classificação gera l 
menc i onada neste art igo, o recurso previsto no § 2.0, do art igo 11, deste decreto- le i . 

A r t i go 22 — Ence r rando o concurso, o Pres idente do T r i b u n a l de 
Justiça comunicará ao Secretário da Justiça os nomes dos 3 (três) pr ime i ros 
classi f icados, em i r d e m decrescente de notas, a f i m de que u m deles seja p r o 
vido n a servent ia . 

§ l.o — Havendo p lura l idade de servent ias a serem providas, a l i s ta 
se comporá de tantos nomes quantos f o rem as serventias e m a i s 2 (do is ) . 

§ 2.0 — Os processos de habilitação dos candidatos" classif icados n a 
listp a que se refere este art igo serão enviados juntamente com cópias das atas 
das sessões real izadas peia Comissão. 

Ar t i go 23 — N a classificação, serSo observados ord ina lmente os se
guintes critérios de desempate: 

I — inexistência de fa l tas d isc ip l inares ; 
I I — exercício como o f i c ia l ma io r no cartório vago. nos últimos 1%--

(doze) meses ou mais , anteriores à da ta da vacância: 
I I I — ma io r tempo de efetivo exercício no cargo de escrevente; 
I V — d ip loma de bachare l em D i r e i t o ; 

V — maior número de pontos pelos títulos; 
V I — mais Idade; 

V I I — maiores ene írgos de família. 
Ar t i go 24 — A p a r t i r deste decreto- le i , os servidores da Justiça que 

v ierem a ser incluídos em l is ta de classificação f i n a l decorrente de concurso de 
títulos e provas e não forem nomeados poderão, durante o prazo de 1 (um) ' ano . 
a contar de sua realização e desde que o reque i ram, inscrever-se em concurso 
da mesma f ina l idade dispensados das provas, e concorrendo à classificação f i n a l 
com a mesma no ta anter iormente obt ida 

Ar t i go 25 — Ao servidor da Justiça que f i gurar em ma i s de três 
l istas tríplices consecutivas sem ser nomeado, é assegurada preferência p a r a o 
prov imento da servent ia obieto do concurso a que for admi t ido . O nome do c a n 
didato em ta is condições constará, obr igator iamente, d a l is ta , com menção ex 

pressa dessa cirounstância. 


